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A Câmara Municipal de Congonhas,

Encaminhamos em anexo cópia do Termo de Fomento N"53/2025, que entre si

Celebram o MunicÍpio de Congonhas e o Centro de Apoio ao Menor de

Congonhas - CEAMEC - para ciência e controle.

Atenciosamente,

Rosângela Ferr ra a Costa Braga

Secretário Municipal de Planejame

Of ício no PMC/SEPIÁN IDCONV I 4221 2025
Congonhas, 27 de novembro de 2025 has
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PRÊFEITURA MUN]CIPAL DE CONGONHAS
CIDAOE DOS PROFETAS

TERMO DE FOMENTO N" 53/2025.

PARCERIA QUE ENTRE SI CETEBRAM O MUNICÍPIO DE

CONGONHAS E O CENTRO DE APOIO AO MENOR DE

CONGONHAS - CEAMEC

Pelo presente instrumento, o MUNICíP|O DE CONGONHAS, inscrito no cNPJ sob o ne-

1,6.752.M6/@O1,42, com sede na praça Presidente Kubitschek, 135, Centro, Congonhas/Mc,

doravânte denominâdo MUNICíPlO, neste ato representado por seu Prefeito, Anderson Costa Cabido

inscrito no RG Ne 4.370.328 e pela Secretária Municipal de Desenvolvimento, Assistência Social e

Cidadania, Maria de Fátima Lima de Brito Sabará , inscrita no RG ne MG 7.933.048 e do CPF

004.919.566-22, e o CENTRO DE APOIO AO MENOR DE CONGONHAS - CEAMEC, CNPJ ne

02.476.328/000|-04, com sede a Rua Noemi Ferreira Lobo,534 - Basílice, congonhas, Minas Gerais,

neste ato representado por seu Presidente Daniel Silva Gomês Nascimento, portador do RG MG

7 .697.6f2 e do cPF ne 238.294.607-59, doravante denominada OSc organização da Sociedade Civil),

resolvem celebrar este TERMo DE FOMENTO, com fundamento na Lei Federal ne. 13.019, de 31 de

julho de 2014, alterada pela Lei ne. 13.204 de 14 dê dezembro de 2015, mediante as cláusulas e

condições abaixo descritas.

ÉMENDA IMPOSITIVA

Processo Administrativo ne. 3844/2025

CúUsUtA PRIMEIRÂ - Do oBJETo

L.L - O presente Termo tem por objeto o repasse de recursos financeiros por meio de emenda
impositiva a aquisição de um veículo utilitário pâra fcrtalêcer as açôes iogísticas da instituição,
especialmente no que diz respeito à coleta, transporte de doações arrecadas por meio de campanhas
solidárias, parceíias e iniciativas sociais e ransporte das crianças.

CúUSUTA SEGUNDA - Do GEsToR

2.1 - O MUNICíPlO nomeiâ como gestor do presente T€rmo de Fomento, 2025, a servidora Ana Cristina

Peixoto Guimarães, conforme PortaÍia ns 893/2025.

2.2 São obrigâções do 6estor:

| - verificar se a OSC cumpriu a obrigação de divulgar os dados da parceria celebrada com a

Administração Pública Municipal;

ll - acompanhar e fiscalizar a execução da parceÍia;

lll - Íormalizâr ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam ou possam
comprometer as atividades ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos
recursos, bem como as providências a serem adotadas para saná-lasj

lV - emitir o relatório técnico de monitoramento e avaliação;
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PREFÊITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CID,À.DE DOS PROFETAS

V - emitir parecer técnico conclusivo de anáiise da prestãção de contas, levando em consideração o

contêúdo do relatório técnico de nronitoranrento ê avâliação;

Vl - disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necêssários às atividades de monitoramento
e avaliação, quando couber.

2.3 Caberá ao gestor, nos termos do Artigo 32 do Decreto Municipal 6731, de 16/10/2018, a emissão,
no prazo de 15 (quinze) dias coÍridos, contados do encerramênto de cada bimestre, de Relatório
Técnico de Monitoramento e Avaliação da parceria celebrada, que será submetido à comissão de
monitoramento ê avaliação, que o homologará.

2.3.1 O relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria, sem prejuizo de outros
elementos, deverá conter:

| - descrição das atividades, metas e indicadores estabelecidos;

ll- lnfoÍmação de irregularidâdes apuradas, providências â serêm tomadas, prazo para solução
e data de retorno para verificação do pleno atendimento.

Ill- declaração de cumprimento da obrigação contida no Art- 11 da Lei 13.019/2014.

2.4 Na hipótese de o relatório técnico de monitoramento e avaliação evidenciar irregularidades,
tais como desvio de finalidade nâ aplicação dos recursos da parcêria, atrasos na execução das
açôes e metas, descumprimento ou inadimplência da OSC em relação a obrigações pactuadas,
o gestor da parceria notificará a OSC pãrê, no prazo de até 15 (quinze) dias corridos:

| - sanar a irregularidade;

ll- cumprir a obrigaÇão;

lll - apresentar justificativa para a impossibilidade de saneamento da irregularidade ou
cumprimento da obrigêção.

2.4.1 O relatório técnico de monitoramento e Avaliação será homologado pela comissão de
monitoramento e avaliação no prazo de 10 {dez) dias corridos a contar do seu recebimento.

2.4.2 Depois de homologado pela ccmissão de monitoramento e avaliação, o relatório técnico
de monitoramento e avaliação deverá ser encaminhado à Diretoria de Convênios para ser
anexâdo aos autos do respectivo prôcesso administrativo.

2.5 Câbêrá também ao gestor a elaboração de parecer técnico sobre a paestação de contas, levando
em consideração o conteúdo do{s) relatório{s) técnico(s) de monitoramento e Avaliação, sobre a

conformidade do cumprimento do objeto e os resultados alcançaCos durante a execução do termo de
fomento.

2.5.1 O parecer técnico sobre as prestações de contas, a ser elaborado pelo gestor, levará
em consideração a execução física e os relatórios de cumprimento do objeto apresentados pela

osc.

cúusulA TERCETRA - DA coMtssÃo DE MoNtÍoRAMENTo E AVAUAçÃo

3.1 - O MUNICíPIO nomeia para membros da Comissão de Monitoramento e Avâliação os servidores:

Sirlei da Silma Lima Campos, Kathleen Soares Melo e.luliana Morais Rocha, conforme Portaria ne

PMC/893/2OZs.

a)análise do objetivo e sua finaliciade;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
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b)acompanhamento mensal cja piestaçào coi serviço:;

c)análise de relatórios dos trabathos desenvolvidosj

3.3 - Nos termos do Artigo 30, §3e dc Decrero Municipal 6731, de 1.6/70/2018, a comissão de
monitoramento e avaiiação se rsunirá mensalmente, com o intuito de proceder à avaliação da
execução da parceria e ê análise e homologação do íelstório elaborado pelo gêstor.

3.4 - A comissão de monitoramento e avêliação podêrá solicitar assessoramênto técnico de
especialista que não seja membro do colegiado para subsidiar seus trabalhos.

3.5 - A comissão de monitoramento e avaliação realizará visitas técnicas que deverão ser
circunstanciadês em Íelatório de visita técnica que seÍá enviado à OSC pâra conhecimento,
esclarecimento ê eventuais providências, cuja execuçâo poderá ensejar a revisão do documento.

3.6 - Nas parcerias com vigência superior a i (um) ano, a Adminisrração Pública, por meio do gestor
da parceria e da comissão de monitoramento e aveliação, realizará, sempre que possívei, pesquisa de
satisfação com os beneficiários do plano de trabalho e utilizará os resultados como subsídio na
avaliação da parceria celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na

reorientação e no ajuste das metas e atividades definidas.

3.7 - Serão utilizados indicadores para aferição do cumprimento das metas e os meios de verificação,
confoÍme Plano cie Trâbalho 3nexo a este Termo.

cúusuu qUARTA- DAs oBRTGAçõE5 Dos pARcEtRos

r - sÃo oBR|GAçõEs Do MUNrcÍPto:

a) Fornecer os recursos para a execução do objeto;

b) transferir os recursos financeiros, de acordo com o Cronograma de Desembolso do Plano de

Trabalho, para a conta bancáriâ específica da OSC em instituição financeira pública (Banco do Brasil ou

Caixa Econômica FedeÍal);

c) acompanhai e fiscalizar a execução da parceria, através do Gestor e da Secretaaia Responsável;

d) êmitir Relatório(s) Técnico(s) de Monitoramento e Avaliação da parceria durante a vigência do

objeto;

e) receber e analisar as pÍestações de contas encaminhadas pela OSC;

f) elaborar elucidativo parecer conclusivo sobre a prestação de contas da OsC, â fim de atender aos

princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, economicidade,

conforme artigo 48 da Lei de Responsabilidade Fiscal e avaiiar se houve apiicação correta dos recursos

(ârt. s9 dâ Lei 13.019/2014);

g) aplicar as penalidades previstas e proceder às sanções administrativas necêssárias à exigência da

restituiç3o dos i'ecursos transferidos, constatada inadimplência em prestar contas ou execução em

desacordo;

h) publicâr o extrato deste instrumento no sítio eletrônico do município, conforme arte. 38 da Lei

73.O79 /2014;

i) notificar a celebração deste instrumento à Câmara Municipal
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j) demonstração de que os cbjeti;os .: fi,ràli.iades instrtucrolais e ã capacidade técnica e operacional

daorganizaçãodasociedadecivilÍo[anr,rvaliaüose5ãocompativeiscomoobjeto;conformearte.35,

lll da Lei 13.019/2014;

k) aproveção do plano de trabalho, a ser apresentado nos termos da Lei 13.019/2014; arte. 35, lV

[ - sÃo oBRTGAçÔES DA OSC:

a) responsabilizar-sê pela execução do objeto;

b) aplicar cs recursos repassados pelo MUNICÍP|O exclusivâmente no objeto constante na Cláusula

PrimeiÍâ;

c) responsabilizar-se pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive

no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal, conforme o caso;

d) prestar informações e esclarecimentos semprê que solicitados, desde que necessários ao

acompânhamento e controle da execução do objeto;

e) permitir livre acesso do gestor, do responsável pelo Controle lnterno, dos membros da Comissão de

Monitoramento e Avaliação do MUNICíPIO, aos processos, êos documentos e às informações

ref€rentes a este instrumento, nas iÍistalações da OSC;

f) responsabilizar-sê pêlo pagamento dos encaigos tÍabalhistas, prêvidenciários, fiscais e comerciais

relâtivos ao funcionamento da in;thu;ção ; ao adimplemento deste Termo de Fomento, mantendo as

certidões negativas em dia, não se caracterizando responsabilidade solidária ou subsidiária do

MUNICíPlO a inâdimplência da OSC pelos Íespectivos pagamentos, os ônus incidentes sobre o objeto

da parceria ou os cianos decorrentes de restrição à sua execução;

g) prestar todos os serviços, conforme Plano de Trabalho em anexo, mediante a contratação dos

profissionais e pagamento dos respectivos salários, gerenciamento e coordenação dos trabalhos,

ficando proibida a redistribuição dos recursos a outras entidades, congêneres ou não;

h) observar todos os critérios de qualidade técnica, eficiênciâ, economicidade, prazos e os custos

previstos;

i) não praticaÍ desvio de finalidade na aplicação do recurso, atraso não justificado no cumprimento dês

etapas, práticas atentatórias aos princípios fundamentais da Administração Pública nas contratações

e demêis atos praticados na exe.ução da i:arceria e deixar de adotar as medidas saneadoras

eventualmente apontadas pela Administração Ptiblica;

j) comprovar a exata aplicação da parcela ànteriormente repassada, na formâ dã legislação aplicável,

mediante procedimento dê fiscalização da Administração Pública Municipal, sob pena de suspensão

da transferência;

k) efetuar as movimeniaçóes financeiras relâciônadas ao9 recuÍsos do prêsente termo em conte

bancária específica em instituição finaíceira pública (Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal);
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PREÍ:ÊITURÂ MUNICIPAL DE CONGONHAS
C|üADE DOS PROFETAS

l) manter os recursos aplicados no n)êrcado Íi,ianccirc, enquanto não utilizados;

m) manter-se adimplente com o l\lui\jrCÍPlO naquilô que tãnBe ê prestação de contas de exercícios

anteriores, assim como mêrrter ê suê Íeguiàíidade fiscai peÍante os órgãos da Administração

Municipal, Estadual e Federal;

n) efetuar o seu registro contábil ê patrimonial em confoímidade com as Normas Brasileiras de

contabilidade;

o) enviar ao MUNICÍP|O cópia dos docurnentos quando hcuver alteração da diretoria ou do estatuto;

p) divulgar esta parceria em seu sítio na internet, caso mantenha, e em locais visíveis de suas sedes

sociâis e dos êstabelecimentos em que exerça suas ações, conforme ãrt. 11 da Lei 13.019/2014, com

as seguintes informações: a) data da assinatura; b) identificação do instrumento; c) identificação do

órgão MUNICíPIO; di nome da OSC; e) ne. do CNPJ da OSC;f) descrição do objeto da parceria; g)valor

total da parceriâ e valores liberados, quando for o caso; h) situação d3 prestação de contas da parceria,

devendo informar a data prevista para a suê apresentação, a data em que foi apresentada, o prazo

para a sua análise e o resultado conclusivo; i) quando vinculados à execução do objeto e pagos com

recursos da parceria, o valor totêl ie remuneração cia equipe de trabalho, as funções que seus

integrantes desempenham e a remuneração prevista para ó respectiVo exercícioj

ql osseguror e destocor, obríqotoridmente, a portícipoçõo da MUNICíP1O em todo e quolquer oção,

promocionol ou não, relacionoda com à execuçõo do objetc; descrito no presente Termo de Fomento e,

obedecido o modelo-podrõô estobeletido peto PREFEITIJRA DE CONGONHAS, colocor o marco do

MUNTCíP\O DE CONGONHAS nas plocos, poinéis e outdoors de identificoção dos obras e projetos

custeodos, no todo ou em pdrte, com os recursos deste Terno de Fomento, no mesmo tamonho e

locdlizoçdo do nome do PREFEITURA DE CONGONHAS e em destoque em reldção o quolquer outro

marca que venho ser dplicdda. A orte devera ser previomente aprovado pelo Secretorio Municipol de

Governo - Assessoria de Comunicdção lnstitucíonol.

CúusUrA QUINTA - Do REGIME IURíDIco DE PEssoAt

Não se estabelecerá nenhum vínculo de natureza jurídico/trabâlhista, de qualquer espécie, entre o

MUNICíP|O e a equipe que a OSC contratar pôra a execução do p;ojeto ou atividadê constante deste

instrumento, se for o caso.

CúUSULA SEXrA - Do REPASSE

Para a execução das atividades previstes nêste termo de peiceria, no pÍesente êxercício, o MUNICíPlO

transfêrirá à OSC, de acordo com o Cronograma de Desembolso do Plano de Trabalho, o valor de R§
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PRETEITURA MUNíCIPAL DE CONGONHAS
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36.200,00 itíinta eseis mil e duzenros r'êais) e a enridacje até o valor de RS 20.000,00 (vinte mil reais)

a título de contrapanida.

cúusuu sírMA - DA LTBERAçÃo DAs pARcErAs

Como o Cronograma de Desembolso do Plano de Trabalho deste Termo de Fomento prevê repasse

único de recursos, a OSC dêverá, para recebimento desta única parcêla, estar em dia com sua

regularidade fiscal (as certidões abaixo especificadas):

l- Certidões negâtivas ou positivas com efeito negativo, devidarnente atualizadas:

a) Certidão Con.iunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

blCertidão Negativa de Débitos Estadualou declaração de que a OSC não possui inscrição estadual;

c) Certificado de Regularidade do FGTS;

d) Certidão Negativa de Débitos Trabêlhistas - CNDT;

e) Certidão Negativa Municipal;

§ 19 Quando as certidões, de que trata o inciso l, não estiverem disponíveis eletronicamente, a OSC

será notificada para regularizar a situação e apresentar a respectiva certidão para liberação da parcela

prevista no Cronograma de Desembcl,;o.

§ 29 A análise da prestação de contas de que trata o inciso ll não compromete a liberação das parcelas

de recursos subsequentes.

§ 3e O repasse das parcelas do recurso total da parceria será efetuado em estrita conformidade ao

Cronograma cie Desembolso constante no plano de trabalho, após apresentação da prestação de

contas pela OSC e âprovação do gestor da parceria.

§ 49 As duas primeiras parcelas serão pagas automaticamente pela Secretaria Municipal de Fazenda,

devendo a terceira ser transferida mediante a apresentêção da prestação de contas da primeira

parcela e assim sucessivamente.

§ 59 A Diretoria de Convênios e Prestação de Contas, expedirá comunicação direcionada âo gêstor e à

secretaria responsável pêla política, informando a entrega da prestação de contas. Após a secretaria

responsável deverá solicitar à Secretaria de Fazendâ a liberação do rêcurso correspondente à parcela

subsequente, por meio de documentc âssinado conjuntamente com o gestor, a ser anexado aos autos

do processo administretivo da parceÍra.

§ 6e O atraso na liberação de parcelas p3ctuadas no plano de trabalho, por parte do MUNICÍPIO,

configura inadimplemento de obrigação estabelecida no termo de fomento ou de colaboração sendo

possível a realização e prorrogação de vigência pelo município por período equivalente ao atraso.

cúusutA otTAvA- DA DorAçÃo oRçAMENTÁRIA
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PRÊFETTIJRA MUNICIPAL DE CONGONHAS
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Os recursos financeiros do Mui\ilciPio a sereot íepalsadDs à OSC correrão à conta da seguinte

classiíicação orçamentária: Orgão: 3J Uniciacie: 01. Função: 08 Subfunção: t22. PíogÍama:. OO27

Atividade: 0.022-Âpoio a Entidades - 5ED.As.- Emendâ lmpositiva -4.4.50.41 - Contribuiçôes - Fonte:

1500 - Ficha 1569 - lnvestimento

ctAusutA NoNA- DA MOVIMENTAçÃO DOS RECURSOS

9.1 Os recursos serão depositados em conta corrente da OSC em instituição financeira pública - Banco

do Brasil ou Caixa Econômica Federal, específica para o objeto e isenta de tarifa bancária.

9.2 Os recursos, enquanto não empregados na sua finalidade, serão obrigatoriamente aplicados em

caderneta de poupança, fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto

lastreada em títulos da dívida pública, mediante avaliação do investimento mais vantajoso, enquanto

não empregados na sua Íinalidade.

9.3 Os rendimentos gerados pela aplicação dos recursos serão aplicados, SOMENTE. no objeto da

parceria, estando sujeitos às mesmas condições de prestação de contas exigidas para os recursos

transferidos.

9.4 Os pagamentos deverão ser eferr:dos somente por transferência direta ao fornecedor (PlX, TED)

- transfêrência eletrônica sujeita à identificação do beneficiário - pessoa física ou iurídica, inclusive dos

empregados, vedada a utilização de cheques e saques bancários para quaisquer pagamentos.

cúusurA DÉcrMA - DA REsnrurçÃo Dos REcuRSos

A OSC compromete-se a restituir o valor repassado, atualizado monetariamente desde a data do

recebimento, acrescido de juros leg3is na Íorma da legislação aplicável, para o MUNICíP|O (conta

corrente da prefeitura de Congonhas de ne- 6846-2 na agência 1793-0 do Banco do Brasil), nos

seguintes cãsos:

a) inexecução do objeto;

b)falta de apresentaçãc de prestação de contas no prazo exigido;

c) utilização dos recursos em finalidade diversa da estabelecicia no presênte irstrumento, ainda que

em caráter de emergência.

Parágrafo único. No valor a restituir incluem-se os rendimentos de aplicação no mercado financeiro

referente ao período compreendido entre a liberação do recursc e sua utilização, quando não for

comprovado o seu emprego na consecução do objeto, ainda que não tenha sido feita aplicação.

cúUsUtA DÉcIMA PRITJIEIRA- DA PRESTAçÃO DE CONTAS
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A prestação de contas Íinal será ápreseatâJa ao MUNICíP|O até 30 (trinta) dias após a data final da

vigência deste termo, ou da conclusão do objeto, ou. igualfirenre, até 30 {trinta} dias após a data de

suâ denúncia ou rescisão.

A apresentação da prestação de contas seíá acompanhada dos seguintes documentos:

| - Ofício de encaminhamento endereçado aos técnicos analistas de prestações de contas, constando

o n9. do termo;

ll - se a OSC entregar documentos para sanar pendências de prestação de contas já aprêsentada,

deverá também fazer documento informando o n9. do oiício do técnico analista de prestações de

contas correspondente;

lll - certidões negativas ou positivas com efeito nêgativo, em original ou cópia autenticada por servidor,

devidamente atualizadas (deverá ser apresentâda nova certidão somente se a apresentada

anteriormente estiver vencida):

alCertidão Coniunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

b) Certificado de Regularidade do FGTS;

c) Certidão Negativa de Débitos Trabali,istas - CN DT;

d) Certidão Negativa Municipal;

lV - Relatório de Execução do Objeto, assinado pelo seu represêntante legal, que conterá;

a) as ações desenvolvidas para o cumprimenio do objêto;

b) a demonstração do alcance das metss reÍerentes ao período de que trata a prestação de contas,

apresentando um comparativo de metas propostas conr os resultados alcançados;

c) os documentos de comprovação do cumprimento do objeto e Íealização das ações, como fichas de

inscrição, listas de presença, fotos e vídeos, ou outros, conforme o caso, devendo o eventual

cumprimento parcial ser devidamente justificado. O relatório de execução do objeto deverá incluir

datas e local das atividades / apresent,sçôes, quantidade de público, material de divulgação (em que

constem os créditos exigidos);

V - Relatório de Execução financeira;

Vl - Execução da Receita e Despesa;

Vll - Relação de Pagamentos êfetuados;

Vlll - Conciliação Bancária;

lX - as cotações de preços para aquisição dos materiais e contratação dos serviços deverão ser

observadas com as seguintes oríentaçôes:

. A entidêde deverá adquirir os prgCutos e/ou contÍatar os serviços pelo menor preço por item ou

agrupamento de elementos dê despcsas;
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o quando o objeto do termo envolvêi; aqu;srção de bens ou a prestação de serviços em geral,

deverá ser apresentado orçarnenrc prelinrlna;, corn no nrínimo três fornecedores diferentes

pesquisados ou tabelas de oreics d€ 3lsociaçôEs piofi.isionais, publicações especializadas, ou

catálogo eletrônico de padrorrizaçâo de compias, ierviços c obras ou pesquisa na base nacional de

notas fiscais eletrônicas ou utilizâçâo cie dado,s de pesquisa publicada em mídia especializada, de

forma que demonstre â sua compêtibilidade com os valores praticados no mercado.

. Na cotação não se pode colocar marca: "É vedada a realizêção de licitação cujo objeto inclua bens

e serviços sem similaridade ou de marcas, características e especificações exclusivas, salvo nos

casos êm que for tecnicamente.iustificável, ou ainda quando o fornecimento de tais materiais e

serviços for feito sob o regime de administraçãc contÉtada, previsto e discriminado no ato

convocatório".

. A êntidade elaborará o pedido de orc3mento contendo â especificação do produto/serviço e a

quantidade e o entregará às entpresas/profissionais, que o devolverão carimbado e assinado. No

orçâmento fornecido por pessoa física deverá constar o n9. do documento de identidede ê do CPF-

. Cotaçôes feitas por internêt serão aceiias ionrente no caso da impossibilidade de fornecimento

pelas outras empresas, comprovada nos oiçamentos. Nesse caso, é obrigatório constar o nome da

emprêsa, não sendo aceitos orçêmeirtos de sites de busca.

. Não será âceito orçamento no qual, conste que a empíesa não possui todos os itens quando

adquirido por elemênto de despesa. Nessê ,:aso, terá que ser devolvido à conta do termo o valor

total utilizado na aquisição dos itens não apresentados.

. Se o orçamento não for âpresentâdo na píestação de contas correspondente, não será aceito

posteriormente, porque orçamento significa pesquisa pÍévia de preços. Terá que ser realizada

justificativa técnica e apreciação do(a) gestor(a) para aceitação ou devolvido à conta do termo o

valor total utilizado na aquisição do(s) item(ns).

. Se no Plano de Trabalho houver a prestação de serviço de profissionais de nível técnico, a

contratação deverá ser precedida de 3 cotâções.

x - extratos da conta bancáÍia e da aplicação financeira de tcdo o período de execução do termo, ou

seja, desde o recebimento da parcela até a ultima mo./imentaçãoi

Xl - recibos dê depósito na conta especrfica;

xll - recibo de depósito na conta 6846-2, asêncie 1793-0 do aanco do Srasil, do saldo remanescente

da conta corrente e da aplicação financeiÍâ. Ao fazer o depósito, a entidade deverá informar o ne. do

CNPJ da OSC;

Xlll - Íelação do nome dos representantes da entidade: diretoriã, conselho fiscal, etc.;
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XIV - contrato ou outro teÍmo que f(,í.eleu;àJu co.ri c: proÍissionais que trabalharão no proieto

constando a inexistênciâ de vínculo eniÍe eles € o fvlt,Nlcíplo, bem como de que este não se

responsabiliza pelos encargos patrirtolliais, sociais, ü abaihistás e previdenciários;

XV - Declaração de que não hâ seív;oor rnurricipai dos Poíjeres Executivo ou Legislativo recebendo

recursos do termo, conforme vedação constanle do inciso !i do Art.45 da Lei 13.019/2014, alterada

pelâ Lei 13.20412015;

XVI - na hipótese de aquisição de bens com os recursos recebidos, prova do respectivo registro contábil

e patrimonial;

xvll - declaração do reprêsentante legal acerca Ca regular quitação dos encargos ê direitos trabalhistas,

quando a parceria envolver gastos com pessoal;

Xvlll - declaração do representânte legal acerca da realização das despesês da parceria em

conformidade com os princípios da legaliriacie, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência,

motivação e interesse público;

XIX - outros documentos que se fizereirr necessários à adequada prestação de contas, a critério do

servidor ou setor responsávêI. , :

§ 19 Todos os documentos de prestação de contas refêridos nêsta cláusula devem ser apresentados

em via original (que será devolvida à entidade) e em cópia legível. Não serão aceitas folhas avulsâs.

§ 2e As prestaçõês de contas e as r€spostas a pendências especificadas em ofícios deverão ser

entregues diretamente aos técniccs analistas de preúções de contas.

§ 3'As despesas serão cornprovadas meOlnte iocurentos fiscais, nos quais deverá constar o ne. do

termo, devendo ser emitidos com clareza e senl ,asuras, na forma da legislação e em nome da OSC.

§ 4e A análise de prestação de contas não impede que a administrâção pública promova a instaurâção

de tomada de contas especial antes do término da parceria, ante evidências de irregularidades na

execução do objeto. Nesse caso, o dever de prestar contas surge no momento da liberação de rêcurso

envolvido na parceria.

§ 5e Autorizâda a integração ao patriÍ:rônio da OSC dos bens remanescentes que tenham sido

adquiridos, produzidos ou transformados em decorrênciâ da execução deste te!'mo, a entidade deverá

enviar, junto à prestação de contas, prova do registro contábil e patrimonial do bem.

§ 6e A inadimplência ou irÍegularidaCe na prestação de contas inabilitará a OSC a participar de novas

parcerias ou acordos com a Administração Municipal.

§ 7e A prestação de contas será ênalisadâ e avêliada pelo MUNICÍP|O sob dois aspectos, em especial:

I- técnico: quanto à execução física, cumprimento do Plano de Trabalho e atingimento das metas de

exêcução do obieto, podendo o MUNiCíPlO valer-se de relatórios ou laudos de diligências, inspêções

i0 Xru^* e"Tâfr^,*.
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ou vistorias e também de infoíír]arçõej obtidas cie pês5üàs oeneficiadas, bem como de autoridades

públicas ou outras entidades;

ll - financeiro: quanto à correta e Íe6ular Jpiicdção dos recursos financeiros, nos termos da legislação

que rege a administração pública.

§ 8e Deverão ser apresentados os Anexos: E - Relatório de Execução financeira, F - Execução da Receita

e Despesa, l- Conciliação Bancária, o Relatório de Cumprimento do Objeto e o comprovante de

rêcolhimento do saldo de recursos, se houver.

§ 9e A partir da data do recebimento da prestação de contas final, o MUNICÍPlO, com base no disposto

nos parégrafos acima, terá o prazo máximo de até 150 (cento e cinquenta) dias para análise.

§ 109 O prazo para apreciar a prestação dê contas final poderá ser prorrogado por até 30 (trinta) dias,

desde gue devidamente justificado.

§ 119 O trânscurso do prazo definido anteriorrnente e de sua eventual prorrogação, sem que as contas

tenham sido apreciadas:

a) não impede que a OSC participe de outrcs chamamentos públicos e celebre novas parcerias;

b) não significa impossibilidade de sua apreciação em data posterior ou vedação a quê se edotem

medidâs saneadoras, punitivas ou dêstinadas à iessarcir rlanos que possam ter sido causêdos aos

cofres públicos.

§ 129 5e o transcurso do prazo e de suê eventual prorrogação se der por culpa exclusiva da

Administração Pública Municipal, sem qu"r".onr,.," dolo da osc ou de seus prepostos, não incidirão

iuros de mora sobre os débitos eventualrnente âpurados, no período entre o final do prazo e a data

em que foi emiticia a manifestação conclusiva pcla Administração Pública Municipal, sem prejuízo da

atualização monêtária pela Unidade Fiscel do município de congonhas.

§ 139 Estando e prestação de contas em desccnformidade com as normas deste termo, será emitido

ofício à entidade com prazo para sâneamento Cas irÍegularidades.

§ 14e A aprovação da prestação de contas será comunicada form3lmente à entidade no prazo de 30

(trintê) dias após a homologação.

§ 15s Os documentos referidos n€sta cláusula serão mântidos em arquivo em boa ordem, no próprio

local em que forem contabilizados, à disposição do MUNICíP|O ou do Tribunal de Contas, pelo prazo

de 10 (dez) anos, contadcs do dia subsequenre ao da prestação de contas final. Na hipótese de a osc

utilizar serviços de contabilidade de terceiros, a documentação deverá ficar arquivada nas

dependências da OSC.

cúUsUI.A DÉcIMA sEGUNDA- DA ToMADA DE coNTAS
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L2.L Após terem tomadas, sem êxito, as Ííiedidas administrirtivas julgadas necessárias, o MUNICiPIO

promoverá a instauração de tornêda d: contds e rcmará tociâs as providências cabívêis à regularização

das prestações de contas, nos casos Érr qlie cstas não forem aprovadas, ou quando não forem

encaminhadas dentro do prazo prevrsto.

12.2 TranscoÍrido o prazo do § 6-0 do artigo anterior setn terem sido tomadas as providências cabíveis
à OSC, a Administração Pública Municipal, sob pena de responsabilidade solidária, adotará medidas
para apuração dos fatos, identificação cios responsáveis, quantificação do dano e obtenção do
ressarcimento, nos termos dâ legislação vigente.

Parágrafo único. Haverá a instauração dê tomada de ccntas especial:

I - por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou êxtinção da parceria, se os
saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações
financeiras, não forem devolvidos à Administração Pública no prãzo improrrogável de 30 (trinta)
dias;

ll - se houver evidências de lrregularidades na execução do objeto, constatadas
antes do término da parceriaj

III - se a prestação de contas for rejeitada.

12.3 Tão logo seja instaurada a torrada de contâs, os íespectivos autos do processo serão

encaminhados à Secretaria Municipal de lntegridade e Controle lnterno para análise e para que sejam

adotadas as providências decorrentes desra.

12.4. 5ão peças que poderão integrar oproc3sso de tomada de contas

l- Ficha de qualificação do representante legal da OSC, contendo nome, CPF, endereço

residencial e profissionãl ou comerci3l, e número de telefone e/ou e-mail;

ll - Cópia autenticadâ deste Iermo,

lll- Demonstrativo financeiro do ciébito, indicando, em especial, seu valor original e origem e a

data inicial da ocorrência do irradimplemento;

lV - Relatório do responsá'rel pela tomada das contas, constando, de íorma circunstanciada, as

providências adotadas pela autoridade competente, inclusive relativamente aos expedientes de

cobrança de débito remetidos ao representante legal da OSC;

Vl - Cópias autenticadas dc relatório da corlissão de sinciicáECia ou disciplinaí se for o caso;
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V - Relatório emitido pelâ Secretaria Municipal de lntegridade e Controlê lnterno, com

manifestaÉo sobre a adequada êpuraçãc dos fatos, indicando, inclusive, as normas,

regulamentos ou cláusulas deste Termo que forâm infringidos;
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Vll - outras peças que perÍni+.arÍ àjrizaÍnenro acerca cia responsabilidade ou não por prejuízo

ao erário;

12.5. Para os efeitos destâ ciáusult, .on5idera-ie débito o velor repassado à OSC e não aplicado

ou aplicado em desaco[do con] o disposto neste Termo, assim como quaisquer valores e

parcelas, inclusive os represeirtarivos de berrs que deveriam ter sido restituídos,

transferidos e/ou recolhidos à conta do fvluNlCÍPlO, por força das disposiçôes estabelecidas

neste instrumento, observando-se ainda que:

| - O débito será atualizado monetêriêmente a pârtiÍ da data dâ liberãção dos recursos,

inclusive, na foÍma da legislãção vigente aplicável;

ll - Sobre o valor do débito incidirão os juros e demais encargos financeiros conveniados ou

legais, se for o caso.

12.6. Frustrada ou embaraçada.a trmêda.de contas, em especiel se houv€r êvidências de

irregularidades de que resultem ou possarn resultar em pÍejuízo ao erário, o CONCEDENTE

encaminhará os autos do processo correspondente ao Tribunal de Contas e/ou ao Ministério Público,

além de suspender todos os benefícios ê favores fiscais porventura concedidos à OSC. Além disso, o

CONCEDENTE não poderá realizar nerhuma contratação ênvolvendo direta ou indiretamente a

OSC, podendo promover sua inscrição em sistemês de cadastros de inadimplentes e similares até a

adequada regularização da sua situação.

| - A baixa nos sistemas cadastrêis de inadimplentes e similares, se for o caso;

ll - A comunicação dessa circunstância ao Tribunal de Contas e/ou ao Ministério PÚ blico, visando

ao ârquivamento do processo correspondente;

lll - sê for legalmente possível e observado o interesse público, o restabelecimento dos

benefícios e favores fiscais que forem suspensos.

cúusutA DÉctMA TERCEtRA - DA vtcÊNctA

Este instrumento tem vigênci3 ê partiÍ da data da assinatuÍa até 3L/03/2026, podendo ser prorrogada,

de acordo com o inteÍesse das partes.

Parágrafo único. O MUNICíPIO prorrogará de ofício a vigência deste termo se houver atraso na

Íiberação dos recursos, limitada tal ÍJrorrogação ao exato período do atrâso verificado.
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cúusutA DÉctMA QUARTA - oAs vÉoaçóEs

Fica vedado à OSC:

a) a redistribuição dos recursos recebidos a outra5 entidades, côngêneres ou não;

b) realizar despesas e pagamentos fori' da vtéêncid Ceste termo;

c) utilizar os recursos para pagamento de despesas nâo conlpatíveis com o objeto deste termo;

d) executar pagamento antecipado a fornecedoÍes de bens e serviços;

e)transferir recursos dê conta corrente específica para outras contas bancárias;

f) retirar recursos da contâ específica para outras finalidades com posterior ressarcimento;

g) deixar de aplicar os recursos;

h) pagar, a qualquer título, servidor ou empÍegado público com recursos vinculados à parceria, salvo

nas hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias;

i) pagar despesas cujo fato geÍador terrha ocorrido antes da vigência do instrumento da parceria;

j) pagar despesas a título de taxa de adminisrÍaÉo;

k) pagar multas, juros ou correção nro,retária, inclusive íeferentes a pagamentos ou a recolhimentos

fora dos prazos, salvo se decorrentes de atrasós da Ádministração Pública Municipel na liberação de

recursos financeiros.

cúUsUI.A DÉCIMA QUINTA - DA REscIsÃo E DA DENÚÍ.JCIA

o presente termo poderá ser denunciado ou rescindido pelos partícipes a qualquer momento, ficando

as partes responsáveis pelas obrigações deccrrentes êô tempo de vigência.

Constitui motivo para rescisão do prescnte termo o descumprimento dê qualquer das cláusulas

pactuadês, particularmente quando constatâda pêlo MUNICíP|O a utilização dos recursos em

desacordo com o Plano de Trabalho ou a falsidade ou incorreção de informação em qualquer

documento ap!'esêntado.

Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos financeiros

remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas dss aplicações financeiras realizadas,

serão devolvidos à administração pública no prazo improrrogávêl de 30 (trinta) ciias, sob pena de

imediata instauração de tomada de contãs especial dc responsável, providenciada pela autoridade

competente da administração pública.
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cúusurA DÉcrMA sExÍA - DAs sANçóEs

Pela execução da parceria em desàcot'ic coÍn o plâíro de trabaiho e com as normas da Lei 13-019/2014

e da legislação específica, a adminisrra;ac púuiica podeiá, garantioa a prévia defesa, aplicar à OSC as

seguintes sanções:

l- advertência;

ll - Suspensãô temporária da partictpação em chamamento público e impedimento de celebrar

parceria ou contrato com órgãos e êntidãdes da esfera de governo da administração pública

sancionadôra, por prazo não superior a dois anos;

lll - declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou

contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade, que será concediciâ sempÍe que a OSC ressarcir a administração pública pelos

prejuÍzos resultantes e aús decorrido o píazo da sanção aplicada com base no inciso ll.

cúusuLA DÉqMA sÉrMA- DA cúusuu etrrcoRRupçÃo

A OSC declara, para todos os fins de oireito] que:

l- não ofereceu, prometeu, autcrizcu., nem dará, oÍerecerá, prometerá ou autorizará, diretâ

ou indiretamente, qualquer vantagem iodevida a egente púb,ico ou a terceiros relacionados

a este, com vistas à celebração ou qxeçqção do presente Termo de Colaboração;

ll - não cometeu, nem permitirá que seus dirigentes, empregados, contratados ou prepostos

cometam, em seu nome ou benefício, qualquer ato enquadrado como ilícito pela Lei ne

12.846/2073, pela Lei ne 8.429/LS9Z (alterada pel3 Lei ne U.23O/2OZ7\, bem como por

demais normas nacionais e municipais cle combate à corrupção e à improbidade;

lll - compromete-se a adotar meciidas internas de integridade, ética e conduta compatíveis

com a execução deste instrumento, responsabilizando-se pela imediata comunicação ao

MUNICíP|O de qualquer situação que coníigure suspeita de fraude, corrupção, conflito de

interesses ou ato lesivo ao erário.

Parágrafo único. O descumprimento desta c!áusula constitui causa suficiente para a rescisão

imediata do presente Termo, sem pÍejuízo da aplicâção das sanções civis, administrativas e

criminais cabÍveis, previstes na legislação vigente

cúusur.Á DÉclMA orrAVA. - DA pRorEçÃo DE DADos pÊssoArs

18.1 As pârtes deverão cumprir â Lei np 13.709, de 14 de agosto de 2018 (tGPD), quanto a todos os

dados pessoais a que tenham acesso em razão do cename ou da ccoperação, a parti!'da apresentação

W'ft"r"^'ôr- 
"{^ SÁr»,er il',

3'-3' 1,r,1 ' rt;, 1t4[lú2.ío - w*.consonriss.Ds.sov.br

Cri.tiáhtí.-'t.t. - c i Ínento
Matírcula '.! 
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I.]IIJAÕE D()S PROFETAS

da proposta no procedimenro da uârce,li, indepc.tdentemente de declaração ou de aceitação

expressa.

18.2. Os dados obtidos somente púdeÍão seí utilrzádos F,àra as tinâlidêdes que justificaram seu acesso

e de acordo com a boa-fé e com os princapios do atr. 6e da LGPD.

18.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dâ,los obtidos fora das hipóteses pêrmitidas em

Lei.

18.4. O município deverá ser informacio no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pela entidade parceira.

18.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever da entidade parcêira

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

1.8.6. É dever da entidade parceira orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e

responsabilidades decorrentes da LGPD.

18.7. A entidade parceira deverá.íisii O" suboperadores e subcontratados o cumprimento dos

deveres da presente cláusula, permanecendà integralmente responsável por garantir sua observância.

18.8. O município poderá realizar diligência p.rr.i"ri, o cumprimento dessa cláusula, devendo a

entidade parceira atender prontamente.eventuais pedidos de comprovação formulados.

18.9. A entidade parceira deverá prestar, no prazo fixado pelo município, prorrogável

justificadamente, quaisquer informsções acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD,

inclusive quânto a eventual descarte reelizado.

18.10. Bancos de dados formados a partir da cooperação, notadamente aqueles que se proponham a

armazenâr dados pessoais, devem ser mantidos em âmbiente virtuãl controlado, com registro

individual rastreável de tratamentos realtzar.los (LGPD, art.37), com cada acesso, data, horário e

registro da finalidade, para efeito dê responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou

abusos.

18.11. Os referidos bancos de dados de\renr ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de

garantir a reutilização desses dados pelo município nas hipóteses previstas na LGPD.

1.8.1.2. A cooperação está sujeita â ser alterada nos pÍocedimentos pertinentes ao tratamento de dados

pessoais quando indicado pela autoridaCe competente, em especial a ANPD, por mêio de opiniôes

técnicas ou recomendações, editadas na forma d3 LGPD.

§/*^,,"u. *S^L,r^-o-

,1,
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cúusuta DÉoMA NoNA - DAs ArrÉiiÁçdÊs

Este termo ou o Plano de Trabalho L,oderão sêr'aiterados, de comum acordo entre as partes, mediante

proposta devidamente forrnalizada e j.istificada, à ser feita no prazo mínimo de 45 (quarenta e cinco)

dias, que será analisada pela adminilÍação púbiica s, se aprovada, será objeto de termo de

aditamento.

Parágrafo único. Admitir-se-á alteração do Plano de Trabalho com prévia apreciação do MUNICíPlO,

ficando vedâdâ a alteração do objeto em qualquer hipótese.

cúUsUtA vIGÉsIMA - Do DIREITo DE PRoPRIEDADE

Ao término da vigência deste termo ou quando da conclusão do seu objeto ou quando da sua denúncia

ou rescisão, os bens remanescentes, que tenham sido adquiridos, produzidos ou transformados em

decorrência de sua execução poderão inte8rar, a critério do MUNICíP|O e observada a legislação

pertinente, o patrimônio da OSC, mediantê termo de cessão. Nesse caso, a OSC adquirirá o direito de

propriedade de tais bens. Não havendo a integração, os bens deverão ser transferidos ao MUNICíPlO

no prazo de 90 (noventa) diâs, e este dará, a ieu critério, a destinação mais adequada, tendo em vista

o interesse público

§ 1e A integração êo patrimônio da cii.o.ent" ocorrerá quancio os bens forem necessários para

assegurar que a entidade promova a continuidade do projeto / atividade.

§ 2e Autorizada a integraçáo ao patrimônio da OSC, a entidâde deverá enviaÍ, junto à pÍestação de

contas, pÍova do Íegistro contábil e patrimonial do bem.

§3ê Ainda que não esteja vigente, desde já fica autorizada ê fiscalização dos bens cedidos em doação,

por equipe nomeada pela Secretaria demandante.

cúusurA vl6ÉsrMA pRTMETRA - DA puBUcAçÃo

O extrato do presentê termc será publicado no sítio eletrônico do município, de acordo com o disposto

no art.38 da Lei ns. 13.019/2014.

Parágrafo único. O MUNICíP|O e a OSC obrigarn-se a dar publicidade a este termo, de acordo com o

disposto na Lei 13.019/2014 e eltêração.

CúUSUIÁ VIGÉSIMA SEsUNDA- Do roRc

As partes elegem o Foro da Comarca de Congonhas, Estado de Minas Gerais, para esclarecer as dúvidas

de inteÍpretações deste instrumento que não possâm ser resolvicias administrativamente, nos termos

do ârt. 109 da Constituição Federal.

e'-6rr^r*. ru!aTt;^,,,.o- 
./rl,
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CIDADE DOS PROFETAS

cúusurA vtcÉ$MATERcEtRÂ - DAs DrspostçôEs FtÍ{Ars

E, por estarem cientes e acordadas com ás condições e cláusulas estabelecidas, as partes firmam o

presente instrumento em 2 (duas)vias de igual teor e foÍma.

Congonhas, 11 de novembro de 2025

V**** o. ( í-f ,
Daniel Silva Gomes

Presidente do Ceniro de Apoio ao Menor de Côngonhas - CEAMEC

ad Brito Sabará
Secretário Municipa ênvolvimento, Assistênciâ Social e Cidadania

Anderson Costa cabido no AS ento
Prefeito Municipal de Congonhas I":,,1r ,-

!,:r-,-., --.. Llu
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PLANO DE TRÂBAL,IIO
TER IO DE P,qÃ.CEittA

r - DADO§ DO lntrNtClPIO

CtP lo; 10-061IINÍC

. :::.\rL\rctPlo DE co\co)\HÁs

ENDEREÇO Peça PÍ6dor. Kub,§.het - 135 Cóüo

lciPlo con-qonlús

I M-r 374l:3E DO RESPONSAVEL Andepn CosB Cabrdo

DA SOCIEDÂDE CI!'IL, OSC- DADOS DA

c\Pt 0t176lt8i000l,0.rCórô de Apôro ó Maor d. Consóih6 CEÀMEC

E-\íDERECO \ffir F@iB Lobo 514 8À rca

TELEFO\E I]]I]8:OVLrlilClPIO Congonh6
MC

cEP tó.1,{ 80

ÁGENCL\ tOlJCONTÂ CORÂINIE ESPECIFICA 5?9I?J36&O BÁ\CO Caxá Eárohr@ F.dê-àl

liOM€ DO RE§POSSÀ\'EL DerclS va Coú.s do \6c!frmtô \.IDETiTIDADE
MG7ó97612

ENDEREÇO Rú Pâpâ Joào Paulo l. N'35, Barro Bail,c.- Cmgonha MG

CÀRGO

PRESIDENTE

TELEFONE ]]J]]8]O E.IÍAIL DO RESPONSÂVEL PELA OS'
.@.c @ÍJ.n.@@ena,l soú

O CaEô dG Âpo'o & Màor dc ConSoúe (CEÂMEC) lor cíãdo @ 1996 púa 1poie cneç6 . adolecnrB eompdh.dos pcl. Pôloral dâ

Cn&çs . do Maor m Corgônhs N'su em o obl.xvo d. íom.nlâ!- úp&d c C.*nrôlra rrrridades quc promô 
' 
m c .ois ren ria{,ô nr

@n§ruçãô ô c'dáde'ô ê apor wlt dos a moças c adoleÕ!6 \os últn6 ono es !ê'n ,.rl@do o s,ço d€ aohmtrro
úsnucioÍál pe me.o6 nâ c'dáde d. ConSorha €. @plúdo M ár€ d. ,úçà. heá a imdmouçâo de p'oj.tc de ptôrêÇão sd,.r
bd'€ pe foúléiidlo <L gá6ta de dná6 dá 6úça c do .dol.<ár. ú odad. de Co.gornú

í . TITULO DO PROJE-TO

PÉfuODO DE EXECUÇÀO
$ilCIO A pdtrdadatad€ as,naluÍa
TÉi,vr}iOl.' l,ot/20:6

Ttus?ôú pe lÉraômd

5'OBJETO
O F.5e T@ô h por obte o Í.p3s .L reuet n@etrss pôr 6eD d. drdâ laposrrila a aqutç&' d. um !.icrlo un I't&o pdr
fon l.6 ô âçô6 109$6 dá roí,t!çào. 6peElô.ú€ no quê drz r6p€tu a cdqÂ lÊsp.ie d. dôaçõê ee.2d& p.r íc,o de anpaha
$lidárs pú66 . rnlc,drla *ras . iÉ.sponc das cn&çs

ó - LócÀL (E\DEREÇroi DE ExEcueÀo Do pRoJETó/ÂTn rDÁm i i\ItÂEsriulaiRÂ Drspoi&El

Â$ No6r F@iB Lobo, ,14. B6iIcÀ Coígdhas, Múâs Geâs Cas dc abíBo ,islruc'onal 'Pcquso Prcfaa
Súod ' s.dc âdn,nist árla do CEÁMEC (Sda âdnhisar,v4 t<nica" @rdsação. dúêção e ourros no 2' palmento do prcC,o )

7 - JUSTIECÀTIIÀ Pâ.R A E){ECUçÁO DO PROJETO

.A exéução d.*e projdo *.,u*fi@ Fla n..sirlld. urgdr. dê oxnrá á logisi.a da insllrurio no prGêe de ú€.ãdàção de Joaça.s
,lôrálmqÍê. à úsôtuÇôo ôào d'§p& dê vei€ulo pópno eqF í@ pe .s n.s§'Caáe- o qu. driculE â r6iizáç,ô dÀ col.13

O r.lrlho denvd!.do pôla 
'.§ÍüIção 

dêpdde @ EEd. pane. d. mobhaçio ij2 6hunidad.. dê pacdi6 6ú mp,es Joádo6 \ô
6tdro, a a!&no. d. uB m.ro de r&spoí. àdcquâdo 16 llortádo o íümío d. doáçõ.5 reblda1 dificulÉndo o z.§ a lcàs mas
d,slar6 ou com mor volüúc de rhr e mpetando dt ioàÉ o núm.Ío de p§eõ dendr&r

Com ã àqu'sÇ.io dc úr vcicúlo url'@'o, *ra pos,!€l

Rêla colaas ÉgulaB € eh úaio, Bcálã, epl,edo ô vohme d. doarõ<s reebidü,

Rcd@r gasos @n úúspoí. tc@rrECô o! âluglcl dê vcicúlos, olrmizâ.ado os rduMs dispotri!êrs,

GáfuDr nas donom'. à .qui?. (is r.§,tu!çãô, p.miúndo ô pls.lúeÍo ê seuçà ds .!õ; sas coh más .noêi.'a

D6s ío.@ o pbl.ro vie fonalêg . atu!çL <la hí,lüiÉ,. prooov6do naoÍ el.eÉ sral. .Íic'à.ra ns açõ6 . m.lhona n! qLalidade
do s@rço prcsâdo a populâçào a:6ôda

Cristiano l':3sclmento
tvlairicula L'.-' 1 46'd32

Cheíe de Gabrnete

Oatâ Emissão:09/05/2025
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s - DÍ GNó-SnCO IÍ BE I-IDADÊ (.L*nção da r.rlidâdê que úÀ obiao dr púc6ia, devádô *r d.oonsâllô o ô.xo entr€ .s:tr

rÉ.Idrd.. d alqdâd.vFortlos. 4 n.tás á sd abnsdÀ)

a rBldld. súalâda p.li n$tul§à di d'@1. hgra & @rca'ro s€l . d. .l!. . ul.dônl..lr. conônta
úoir'éo lcn oàsâdo m cê1tMro @,ÚÉ ns.ltnada 9or agoio es.u,J- drd.llBd. á,êl+n à ar'r":n6ràÔ !.í@'o
màiliino bt§.ô . 

'163 
dc h'8)@ p6s.l . domae@

c@& pú. <hs fdihs á6ddss v,v. 6 $tuaç.ãô raÍ.ràbildadê eÍt 6À áo &É ro,iato a pJltucri F,ibh.âs .fÊn\ a . ei,-tcu.r.i.
ô6culdàd6 .gÍa!âds por tLi.nptêo, :ns.gümcá àl,mmr, rcÉJB pÍdú6 e q.lusàô sr.l Ess i{uài& làÍ. .\u ln dr trs.turÇà

@ 6forço cd. !e mor É ..pt!çÀ. . logia€ dt d@,!6 tda supn r css a rJi.!

No anlãrlÔ. â &ÊncE dc u vaculo póPio ln se mo*zdo ur obí&ulo íeleralc p@ 1 {npl4ro ê .,ii6cra JÀ 4oes rtulmentq â

@la! . Õv.gá d. do.{ô6 d?.nd@ dc LãsponÉ alugacc, ..drdôs ou do u* d. . ci.ulo: Frír.ulrr.s d: lolrnla: or. . que I mpi c

l,m,Lsõê op6a.ioiàs, &mênro dc .uí6 . aúes nÀ .x4çàô dô atrqCa,les

Der. dc§e r€áltLdc, o pÍolúo dG a4u6çno de üh vê,.ülô utlrtàrio suÍg. c@o uma ..tpora ..n6.s à n(§dàde d. srPl:ar ô d@.- e á

ssin&d. d4 a1,óê sEs ds riírurçâo O !s.ulopêmruÉ.

A côl.E d. marôt !ólun. d. doâç@s, $clus!ên rcgô6úasddaÉi

lA.Ípesàô ds6púhs eldeE. hclNv..ôm àiôê,DnefuB eô a6 de d,ic,l.lrs.

I

le reaudo ae cusos om raspon rEetru2do. p.m'undo a raô.ãçô d€ duBr paa oúr3 iÚ6 6Br.iÍ§ d. ruaão *,al
I

lEs d8snoí,o ddôns-à d. foma ciúà o n.ro úR à Eaiidádc enr'6u& e os obtartoi ao proJ.rD. .vd..c@do qu. â eu,rçào.jô

l'"*ro nao .p-* ,*r'o" ,m! l&una op.coml. mmo tâmiÉm poreriál'@ ssnú.anr eorÊ o ,mp*ro sx,al ds â{ôês. ePl6J. o

ItruÉo d. bó.Íc,üot . foírlsdo a m,sã. dâ úíugto
* PI BLICG^LI'O (b.eficÉdos órelá e údúclrom,e)
O públicalro d.íc proldo @mpÍád.

Fahina . rídriduos 6 slua4aô de wlíràbrl'&dê s'a áádd6 Éla úí,uç&. prolaor?rosme< d*n,'ôlÍdo! dmft clcs

Â6lhm6ro 
'ní,Ecionâl 

dc Cfle.rs . Ádol@tÉ fonáte'nmb de vincrlor úr. ou!.s

Emp'ce§ @múcos . dosdoB m soã1. quê ioào Bas fdlidad: e agildaic na colcã ias àeai:oc or:re,as.

EquD. .L .olâboEdor6 . vôl!.li6os da rn*iú,ção. q@ Eâô mdhorG @ndd§ .leJrô.lh! . rÉd.ràp arue cõm @t lbnomÉ e

A @munrd.de comú úm loaô. quê sÀ rmpà.údi pos,ivd6te F.lú âçõê5 s,ás dpl'ad6 c pêb rôiql@lmenro da ú3çáo da Lnstiru,Çà.

í" prcmoçãó da $lid&.dad. c do b.m-csrá. úral

1GFORMÀ DE EXECUçÀO / METODOLOGIÀ DE TRÂBÀLEo (fotu. dc €reução drs âtlyüâd.s oú do proldo) D.krevcr
d.lálh.deam cooo 6 alivd.dÉs srão dcsvollidô c@ o públicálvo

A cxéuçào do pÍoj.ro ei coidúdâ p.là cqu,r. r6nr6 e pela Cúd6aio da hí'r!§.&,. com b& cô uóâ ôíodol€É ,ràrJÀ
@Údd&do rod6 a ei.p6 p.*ií6 ia Lâ d. Pdc6i6 Sei aprês1âda alusoí@.,ã pe á nô êpr.9iaç5ô d. r& ôíçeent\, trÍd.
n v'sra quc o obt6o do rêmo a ! aquisçã. d. uo leiculo unlná.io ,eminor o, o qúi F.drÉ r adquirdo r..ro em concêss'oúr6 qudb ,ie

pésôa lis.ã Tâl 6p..!ncdad. rmpôsrbníâ o clmpÀm6lo Cà eísiíeà dos bé oim.dÕs. d.r"lô s peÉuts'd.d.s {jo nrr.ro d€

v.iculos mrno\os Coô be no pl&cjú61o ê ios c àos ernbeLE'do; pela.qu'p. rÉn'@Cord.n!r3o. *É @nd@rdo o pÍcesô dê

aquúsào do vocuto, @nsd.fudo 6p..ros @mo cusGb6e6cro. 6lâdo d. con*^açâo. d@uh6rr{ãó r.§uld . al<uasà 6 nee$:dad6
dâ h$turÇào Â mdôdoloAâ sà ôÍ8!iÉdâ @h fM M eicjác8 e no rmpa.lo *r.1 Â .€g!'r .iiàô deflras À .Épa d.
d.gvolvnflo dÀ a,fldádGlunto & publ,@.lw

Id.n!6c.çL. Cád.ltro d.s feilÉs B.neíicBdÀ
À toniulçâo oelãi @ b&@ d. d!do! atualEdo @m Íú,1,4 e iiôqduos.m sttrua&iê rrli.rühdàdc sooal. Drêv,n. . cad6riadns

f&ê ê qltas doodl'tt s. óEê1G ôu ócd,nhaneítos de oútos o.gâos..nxdad6 O.adÉno corr@,.fomraçôé s,.e.nóm,c6
loêlu4&. úpô d. nêcê5dd. . Êeq!àc6 th áadiú6!o.

Â cqupê r.sponsr!êl pcls lnob'luásão d. rdtBs n6Iei 6târo .oírhuo @m pa..rcs e dosdorê pro8ms la cx,íÍts ccn. o V ESA

BRASIL m SESC UC (.úpresas. ceíc,ôs, egls c ! @murdade m gàal). prÕó.v.ndô cúpúhs dê úccâdaçãô ê ash@nC. c. LeB
Â 

'n§,túçào 
l,nbcú uhlE&i ..d6 sras . @ôs d€ oNlnrcaçào rropnos pe dNrlsÍ À mituhú . .ímulú i paÉ,rá{.ào dá

sr.dad.

Logí'ca d.Colcra @m o Vcrcllo Unlúiôo
Coô a a4uisÉô do !.icuiô, a côt.ra *râo orga,zádó d rolâs sre3ls- orimrado lmpo c Íêúes A cqurp. ísà a rürrda dÀ doaçô.s
dRíhmr. oh .s doàdorcs. rrdspolrando os ircns âá i sdl€ da inslruição @n *gu.rirÉ . rsronshrlidadô

Trilgd . Amaââmoro
Todos os t ns ú6adádos p6sã. por úagen pra gdálrr sú utndadê e qualdâlÊ Prô.{üos al.msucros c dc hlgrfc eràô JrlEi zádos
6nfomê dárâ dê val'dldê . xpo Roupa . nôvcis sr;o *ráranos !.Í câ€goaa . 6ECo dc consryas.ào O @unú.nrô kÀura pad.&s
qu. prlsdd a htcsndad. doi.lalcnais

Monbam. Enú.9á dlr Doaçôê
Às d@çõê *riro orae,ada h hB @nfomê . ne.sidare €+EiÂ€ de cada fmili. c.d6úid. (.r c.s bsr6, tds d. histr (
6xohis, 4 ) A mt A. sà fcÍa na sd. d" inínursn ô! por mêo de \ 
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congonh as, 19 de Novembro de 2025 - Diário Oficial Ei-.trônico, criado qela Lei muni.ipa I N'2.900/2009 - ANO 15 | N" 4156

Pârtes: MUNICIPIO DE CONGONHAS x T&P REVESTIMENÍOS LTDÀ Objeto: Retistro de creÇo pêrâ àquisição de rapetes cape(hos, sanirizântes ê

Persoôalizados parê atender as necessidades da Administrêção Públicà Municipal. Vitên(ia: r 2 (ooze) meses. Valor: R$ T 8.20C,00. Dat.: 09/l0/2025.

Código de Validação: 1278626

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE CONGONHAS/MG - SUSPENSAO - Pregão EletÍôhico PMC l9OO41l2O2S - PÊ.C 17212025
O píegoeiro do Municipio de Congonhâs - MG, nomeado pele PorteÍia no PMC/828/2025, por solicitaÇão dá Secretaíiâ Municipal de AdministraÉo, decide pele
SUSPENSÃo do processo supÉmencionâdo parê análbe da impugnações imp€tradas pel€s empresas VR Benefícios. Lecard Administ adora e Servnet
Insfituiçàô de pagarnento, ficándo sem êfêito a designaçâo paÍa c dia 25i1112025, às thOO. dêvendo úria lova dala ser publicâda. Femando Augusto Bakr de
Paula - Pregoeko.

códig9 de Yalidação: 127E726

TERTIO DE PRORROGAçÀO DE OFÍClo AO ÍÉRMO DE FOI/IE(TÜ IiO Í0/2025 OUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICiPIO DE CONGONHAS/iIG E A
assoctaÇÀo aR:A qa vDA coNsTRUtNDo ctDÂDÀos

Parlicioes: O MUNICÍP|O OE CONGONHAS, inscrilo no CNPJ sJb o n, 16.752.446/0001{2, cor,r scoe na Praca PÍesidente Kubitschek. n , 135. Ce'ltío.
Congonhas/Mc, íêpresêntâdo pôr sêu Prefeito Municipêl Anderson ao;à Ca5ido, portador do RG n". t",l-4.370.328 - SSP/MG e do CPF nó. 8 i 3.6T 7.426-15, e pelo
Secrêtário Municipal de Esporte e Lazer, José Lúcio de Castro, áortêdpr lo Rê n". 13288.865 e dc CFF n". cA?.727.46ü77. e z LSSOCÁçÃO ARCA DA VIOA
CONSTRUTNDO CIOAOÃOS, inscrite no CNPJ sob o n'.42.2E6.909/0001-89. com sede a Rua Josê Brás dcs Reis, no 106. Bairro Alvorada. Congonhas/lvG.
Objetoi PÍoírogaÉo de oíicio do Termo de Fomento oo 10/2025 dêyido êo atrêso na lib€raÉo da parcela por parte oo l\,4unlcípio. mantendo as demais dáusulâs
inâltêradês. Vigência: Ficâ a vigência do Termo de Fomenlo n0 10/2025 proíogêda alé o diâ 18 de dêzembro dê 2025. Congonhas, 19 de novembro de 2025.
Anderson Costa Cabido, Prefeito Municipal dê Congonhas; José Lúcro de Caslro, Sêcrêtário Mur cipêlde Esporte e Lêzer.

código dê Validação: 1278926

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE OFiCIO AO rÉRMO DE FO!,IENTO rf 5í2025 OUE ENTRE Sl CELEBRÂM O MUNICiPIO OE CONGONHAS/MG Ê A
assocraçÁo 0os PRoTETôRES Dos ANlMAls DE RUA oE coNGoNHAs - PARC

Participesr O MUNICíP|O DE CONGONHAS, inscrito no CNPJ sob o n' 16.752.446/OOO1-C2..om sêds na Praçâ Presidente Kubitschek, n'. 135. Centro
Congonhas/Mc, representado por seu Prefeito Municipal. Anderscn Cost3 Cabido, portâdor do RG n'. M-4.370.328 - SSP/[,iG e do CPF .'. 813.617.426-15, e pêla
Secretária Municrpal de saúdê, Hilde de Souza Oliveira, portâdorã do RG nô. 11.i71.106 ê do cPF nc. 060.0ô8.076-29, e a AssoClAçÃO PROTETORES DOs
ANIMAIS OE RUA DE CONGONHAS - PARC, com sede na Rua Delllna Sântos Conêa 173- Centro Congonhas/Mc. inscnta no CNPJ sob o no.

07.766.906/0001-60. Obreio: Pro.rogaÉo de ofício do Termo de Fomeàto n'. 55/2025, devido ao atrasc na liberaçáo Ca parcelâ por parle do N,lunic,pio, mantêndo
as demais cláusulas inêlteradas. Mgência: Fica a vigência do Terrio de Fomento no. 55/2025 prorrogada alé c dia 16 de dezembro de 2025. Congonhas, 19 de
novembro c,e 2025. AndeBon Costa Cabido, Prefeilo Municipal de Congonhasi Hilda de Souza Oliveira. Secretár ã Municipal dê Saúde.

Código de V.lidação: 1279026

TERMO DE FOMEIiTO N'. 53/2025 PARCERIA QUE ENTRE SI CELEBRATi' O MUNrcíPlo DE CONGONHAS E O CENTRO DE APOIO AO MENOR DE
CONGONHAS - CEAi,IEC

Particrpes: O MUNICÍP|O DE CONGONHAS, inscrito no CNPJ sob o n'16.752.446/0001-02, ccri seoe na PÍâiâ Pres dentê Kub{schek. n'. 135, CenÍo,
Congonhas/Mc,repÉsentadoporse!Preíeitolúunicipã|,AnderscnCostaCabido,ponêdordoRGn'M'4.370.328-SSP/MGedoCPFno.813.6'17.426'15,epela
Secretária Municioal de Desenvolvimento, Assistência Sociàl e CidaCa.ra, Àíaíia dê Fátima Lima oe Brilo Sabârá. inscrita no RG n". MG 7.933.048 e do CPF n".

004.919.55Ê22. e o CENTRO DE APOIO AO MENOR DE CONGONHAS - CEAMEC inscÍito no CNPJ scb o n'. 02.476.328/0001-04. com sêde a Rua Noemi
Ferreira Lobo, 534, Basílcâ, Congonhas,/Mc, representado por seu Presidente. Dãniêl Silva Goínes Nasci.nento. portador do RG MG 7.697.612 e do CPF n"

2
*rH.c.r:..rh mf .gov.h r
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Congo nhas, 19 de Novembro de 2025 - Diário Oficial Eletrônico, cÍiado pela l-ei municipãl N'2.900/2009 - ANO 15 I N' 4166

238.294.607§9, Objeto: Repâsse de recursos financeiros oor nÉio de emencjã i,npositiva para e aquisiçãc de um veículo ltililário para fortalecer ês açóes
logisticas da instiluição. espêcialmente no que diz respeito á colêra. trarsporte de doaçôes anecêcas por rneio de campannas solidárias, parcerias e iniciativas
sôciab e lransporte das crianças. Valol: Para â execuÉo das âtt/ijades previstas no Termc, no presenle erercrcio. o [,4uNlCiPlO transferirá à OSC. de acoÍdo
com o Cíonogrâma de Desembolso do Plano de Tràbalho, o valor de R§36.200,00 (trinta e sêis mile duzenlos reâis) e a OSC âté o valor de RS20.000,00 (vinte
ml reais) a título de conlrapartida, DotâÉo ôrçementáriê: Orgào: 32. Unhadê: 01. FunÉct 08. SubÍunÉo: 122. PÍograma: 0027. Ativiiade: 0.022 - Apoio a
Éôliledês- SEDAS - Emenda lmpositiva - 4.4.50.41 - Contribujç.ês - íonte: 15O0 - Fichá 1559 - lilveslime,riô. Vigênciâ: O instrumênto tem vigência a padir dâ
data dã âssinatura até 31/032026. Congonhâs, 19 de novembro de 2025. Anderson Costa Catrico, Prêfeito lúuficipal de Congonhas; l\,,laria de Fátima Lima de
BÍío Sabará, Secreüíria Municipalde Oesenvolümento. AssisGncia Social e Ciradania; Daniel Silvâ Gonles Nascimento, Presidente do Centro de Apoio âo Menor
de Congolhas - CEAVFC.

Código de Validação: 1279126

EsIÀTO OE Á]ÍINA5 6ERA]S
MUNldÍPIO DE CONGONHAS

TERMO DE FOMENTO I{'.59/2025 PARCERIA QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICíPIO OE CONGONIIAS E O ROTARY CLUBE DE CONGOI{HAS - MG

Pârticipês: O MUNICaPIO DE CONGONHAS, inscrito no CNPJ sob o n" 16.752.446/0m1-02. coó sêde na PíaÇê Píes dente Kubtschek. n'. 135. Cêntro,
Congonhas/Mc, representado por seu Preíeito Mu.icipal. Andêrson Cosra Cabidc. portaCoí do RG lr'. M-4.-170.328 - SSP/[.íG e do CPF no. 813.617.426.15, e pela

Serretána Municipal de Saúde, Hilda de Oliveira Souza, portacora do RG n'..'11.171.'106 e do CPi rô. 06ô.068.07G29. e o ROTARY CLUEE OÉ CONGONHAS -
MG, inscrito no CNPJ sob o nÔ. 19-140.946/0001-81. com sede â Rua da -Pâ2, 121. BatÍo da Consolâçàc. Congonhas/MG. representado por seu Presadente. Pedro
Otávio Lácerda Telxeila, portâdor do RG MG 18.869.569 e do CPF n'. 0gÀ.948.356-70. Cbjeta: Rêpass€ ce recuÍsos financeiros para mânutênção da AssocaÉo
e aqLrisiçáo de equipamentos parâ proÍnover a lnclusão e acessibilidade de p€ssoâs enfemâs e hipossuíic enles. Valcr R$250.000,00 (duzentos e cinquenla mil
reais)- Ootaç5o Oçamentáda: Órgão:15. Unidacje Oí. Funçêo li. Subfunçàc 302. Progrâma: 0057- Aiivdaoe: 0.092-Apoo â Entjdades - Saúde - Êmenda

vigêncja à partir da dala da assinatura 6lé 30 dc novembo dc.2026: CJngonhas. 19 Cê novembro de 2025. Anderson Costa Cabido, Prefeito lrunic pal de
Congonhas; Hildâ de Ol vêra Solza. Secretánâ lvlu,r,crpâi de SaúCe' Fàlro otav,c Lacerdâ Te xsira. píesiicnte lo Rolâry Clube dê Cor]gonhas.

Códito Ce vãlidáção: i27ç225

TERMO OÊ FOTTENÍO N' 60/2025 PARCERIA OUE ENTRE SI CELEBFÂM O UNICíPIO DE CONGOI]HAS E O ROTARACT CLUBE OE CONGONHAS - MG

Partícipes: O MUNICIPIO DE CONGONHAS, inscrito no CNPJ sob o n" 1ô.752.446i 0001-i2. com sede na Praça Pres dente Kubil.schek. fi'. 135. Centro,

CongonhaíMG, represêntado por seu Prêíeito f,,lunicipal. Anderson Çosta Cabidc, portaoor do RG lr . N+,1.370.328 - SSP/MG e dc CPF nÔ. 813.617.42G1 5, e pelo

Secretáno Municlpal de Espode € Lazer, José Lúco de Castro, portador do RG no. 13.208.865 e do CPF no. 0A7.727.46A'77. e o ROÍARÁCT CLUBE DE

CONGONHAS - MG. ins.dto no CNPJ sob o n". 23.970.031i 0001-70, com enoereço a Rla oa Pâz- 121 Barrro da Consol3ção. Congonhas/Mc, representado por

seu Píesidente. Marco Aurélio Cacheado, portedor do RG lúG 14.55ô.152 e do CPF no. 098.031.37G70- Objero: Repasse de reoJrsos Ínanceiros por meio oe

emenda rrnpositiva para orgânrzáçào de conida conhâ â pólio, iotêgrando a aomun dade atraves de atividade Íisica, bem como conscientização e a importâocra do
uso da vacina. ValoÍ: RS6O.OOO,OO (sessenta mrl rears). Doiaçào Orçamenláaa Ôrgão: 19. lJiicieoer 01. Função: 27. SubfunÉo: 813. Programai 0043. Atividâdêl
0.096 - Apoio a Entidades - Espo(e - Emenda lopositiva 3.?.50.41 - ContiibuiQõês (alúa 15?0 - CLsleio)4.4.50.41- Con!.ibuiçaês (Ficha 1553- lnvesiimento)

- Fontê: 1500. Vigênc a: O instÍumênto tem vigência a partir da dâtâ rla âssrnâtuía áté 3O/1T /2026. Ccngonhâs, 19 de novemljro dê 2025. Anderson Costá Cêbido.

Prefeito Municipal dê Congonhas; José Lúcio de Castro, SecreÉrlo IVunislpal Esporte e Lazer: i,4a.co Aurél,c Ai:drade Cacheêdo, Píeside.le do Rotaract Clube oe
Congonhas.

códi8o de Validaçâo: 1279326

FSTA,O DEl4INAS GE?AIS
Íiíu Ni€ÍPro oE coNcotiHAs

PORTARIA N," PMC/1.376, DE 19 DE NÔVEfuIBRO DE 2025

Exonêra DirêtoÍ de Descnvolvim€nto, lnovaçâo e Fomênto Esi;rtivo.
O PREFEITO DE CONGONHA9 usando das ãtribuições que lhe coôferêm o êrt. 89. inosc l, Lêi Orgánicâ do túunicípio, e furdêmentado na Ler n.o 4.300
de 9 dejanerro de 2025,
RESOLVE:
Art. í" Exoneíaí Paulo Vhor Silva Augusto do cargo em comrssào.dó DtíeloÍ de Oesenvolvimento, !novêção e Fomenro Esponivo.

Àrt ! tsta Dortar\a enVa êrn üg0r Íli data ie sua pu§licação

Congonhas,lg de novernbÍo de iul)'
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